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CÂMARA DOS DEPUT A.C)O~] 

PROJETO 

N<? 2.297, de 1970 

Cria o Instituto Nacional da Proprie 

(As Comi ~ 

J ustiça, d 

e d' outras prove 

so Nacional decreta : 

Art . l Q Fica criado o Instituto Na­
cional da Propriedade lnàustrhl1 
<INPI) , autarquia federal, vincu lada 
ao Ministério da Indústria e (") Co­
mércio, com sede e fôro no Distrito 
FederaL 

Parágrafo único. O Insti tuto gozará 
dos privilégios da União 110 que se 
refere ao l'latrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados às suas finalida­
des essenciais OU delas decorrentes. 

Art. 29 O Instituto tem por fina­
lida~e principal executa", no ilmiJ ilo 
,nacIqnal, as normas que r egulam a 
propriedade industrial, tendo em vista 
a . ,~ua função social p.conômic:\. ju­
nmca e técnica. . 

Parágrafo único. Sem prejuizo de 
outras atribuições que lhe forem co­
metidas, o Instituto adotará com 
vistas ao desenvolvimento eco~ômico 
do Pais, medidas capazes de acelerar 
e regular a , transferência de ' ecnolo­
gia e de estabelecer ' melhores condi­
çôes de negociação e '.ltiUzaçáo àe pa­
ten tes , cabendo-lhe .ainda pronunciar­
se 'quanto à conveniência da assina, 
t ura , !'atificação ou denú~1e \ a dc COl! ­
cenções, tratados , convênios e ., côr­
dos sôbre propriedade industrial. 

Art. 3Q O pa,trimôRio ' do Instituto 
será constituido dos bens, direItos e 
valores pertencentes à União e atual­
mente vínculados ao Departamento 
Nacional da. Propriedade Industrial 
ou sob sua responsabilidade, 4 trans­
feridos àquele Instituto por esta lei, 
bem como da receita resultant e da 
execução dos seus serviços ,~ dos re­
cursos orçamentários da União que 
lhe for em proporcionados. 

Art . 4Q Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir crédito especial em 
favor do Instituto, utilizando, como 
recursos, os saldos das dotações or­
çamentárias do Departamento Na­
cional da Propriedade Industrial . 

Art. 5Q O Presidente do Insti t.uto, 
mdicado pelo Ministro da Indústria 
e do Comércio, será de livre nomea· 
ção e exoneração do Presidente da 
República. 

Art. 69 O Poder Executivo disporá 
::;ôbre a estruturação, ,~Gr llm\ç,ôes e 
funcionamento dos diversos órgãos du 

. (nstituto, bem como sôbre regime de 
pessoal e contratação dê serviç'>S. 

Art. 79 A extinção do Departamen­
to Nacional da Propriedade Industrial 
será promovida 'pelo poder Executivo, 
ficando extintos os cargos e funçõp.s 
à medida que forem aprovados os 
qnadros ou tabelas própriOS da autar­
quia criada por esta lei. 

Parágrafo llnico. Extinto o De­
p~rtamento Nacional da Propriedade 
industrial as atribuições que lhe 
CC ,j1 ; ," ti"m passa!'ão !)ar:\ o I1\'P1 

Al t. 8Q O Poder Executivo promo­
.'erá as medidas para redistribuição 
do r;essoal lotado no Departa IT!ento 

.. 
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Nacional da Propriedade Industria~ : 
pOdendo o Instituto permitir o in­
gresso, nos seus quadros, de servido­
res do extinto Departament:>, desde 
que possuam as qualificações exigidas 
para ocupar cargo ou exercer funções 
constantes de seus quadros ou ta­
.belas. 

Art. 99 O Instituto mantel'á pu­
olicação própria, quanto à transfe­
rência, para o periÓdico previsto nes­
te artigo, das publicações atualmente 
feitas, nos têrmos e para os efeitos . 
d() Decreto-lei n.9 2.131 , d e12 de abril 
ae 1940, no Diário Oficial da União, 
Seção lU. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigo!' 
na data de sua publicação, revogarias ' 
as disposições em contrário. 

Brasília, em ... , de ... de 1970, 

MENSAGElVI N9 307, DE 1970, 
PODER EXEÇ)UTIVO 

ExcelentISsimos Senhores Membro5 
do Cougres,s,o N acionál: 

Nos termos do artigo 51 da const!­
tu!çao, tenho a honra de submeter à 
elevada drl1beração de Vossas Exce. 
HmcI,as, acompanhado de ExpOSIção de 
Motivos ao Sanhor Mfnistro de Esta­
do da Indústna e do Comércio, o ane .. 
xc proje ,o de l.el que ' "cria o Insti tuto 
Na~icnal c'a Proprieaade Industrial e 
dá outras provid'ênclas" . 

Brasilia, em 18 de s,etembro de 1970. 
- a) Emi lw G, M éàiCi . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 108-70 
DO MINISTI:RIO DA INDDSTRIA 

E DO COM];RCIO 

Em ' 4 de setembw de 1970 

Excélentlsima Senhor Presiaentll 
da República 

As caractenstica.'J do oesenvolVI­
mento economlCo brasileiro acaTreta­
ram elevada partlclpaçao do "know­
how" externo no atendImento da de. 
manda d'e lecnol,ogia em suas dfferen­
lies etapas .. Essa assimIlação, embora 
Lenha permItIdo o J;ápido cresc4mento 
de varios setores, nem ,sempre se tem 
apres,enta::tg em ccnaições ideais pa­
ra a SOluça0 de problemas tecnOlógL 
cos caracteristicos do atual estágio 
ae desenVOlvimento, tendo em vista. a 
d~spombllldade dos fatõres de produ­
çao e a estrutura nacional de recur. 
sos. 

2:, O Bra.'Jil, desàe o século pa.'Jsaoo, 
a{Íotou, em seu direito positivo, o 
pnncipio da proteção i propriedade 

'industrial, aando garantia.'J, atravéS 
c'a patente, aoOs autores ae novas In·' 
venções e· àqueles que de qualquer fot­
ma cüntnbuuem' para seus aperfel­
Ç{:amentos . 

A patent.e é um instrumento fun ol:!.­
mEntal noO processo de transferência 
de tecnologia, Sua função mais Im_ 
portante é, na realidade, de naturela ';. 
eccnôrr\Jca , pois constItui instrumen­
l O a~ravés do qual o eünhecimento 
tecnológico se transfOrma em bem lle­
gocláveL 

~, No sentido de acelerar o procas­
So de transferênCIa de tecnOlogia, Im­
pÕe.se a nec.essldade da criação de 
um mecanismo eficiente, onde rirea", 
mmem a qualIdade e a rapidez no 
exam~ 'dos privilégios e um aàequado 
sistema de informações . 1!:..<;ge siste­
ma deverá ter como objetivo proces­
sar e distribuir informações à indú.~­
tria, indicando ao adquirente de tec. 
nologia a ~xistência de alternativas, 
quer em ' têrmos de prqc.essos, quer de 
árEas de oferta. 

4. O Departamento Nacional da 
Propriedade Industrial, órgão encar­
regaào de promover ~ proteção à prQ­
priedade industrial, não vem poden.. 
do atmder aos seus objetivos. Em 
conseqüêncIa, existe um grande núme­
ro de processos em atraso; uma" orga. 
nização estruturada dentro de crité~ 
rios de atuação inadequados, onde a 
análise formal e o registro final 00·, 
mandam o funcionamento do sistema. 
Mét':Jdos de trabalho obsoletos, def.l­
Clentlls e fmpregnados de subjetivismo 
dificultam a realização das tarefas, 
constatando-se a ausência de um 
apoio eficaz 'á equipe, técnica do ór. 
gão. 

5, Para a execução dessa política 
faz-se necessária a transformação do 
Departamento Nacional da Pr-opr1e­
dade Industrial Em uma entídade suo 
fici entemmte flexível, capaz de ope­
rar com o dinamismo que a moderna 
técnica requer. 

6. ' O anexo projeto d.e lei objetivo 
atender às" necessidades imediata3 
nesse campo de atividade. 

b.'m seu artigo 19 di'spóe Sõbre a 
cnação do Instituto Nacional da Pro. 
priedade Industrial, estabelecendo sua 
vinculação ao Ministério da Indústria 
do Comércio , 
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o ârtlgo 29 estabelece a ffnálidade 
e as atribuições do Inst.ituto, salien­
tando sua função social, e~onômica, 
técnica e jurídica e atribuincio-Ihe 
competência para adotar medidas c", 
pazes de acelerar a transferêncfa de 
teeIlologia com vistas ao desenvolvi,· 
menta econômico: no a rtigo 39 , prevé 
receita própria que resultará de seus 
serviços e, em seu artigo 99, determi­
na que o Insti tuto manterá publica­
çáJo própria, destmada à divulgaçao 
de tecnologia e de seus a tos, possibl­
litando melhor infirmação à indústria 
e ao comércio, além de . aliviar o 

. Diario Ojtezal da Umão de ponderá. 
vel sobrecarga. 

7. Nessas condições, tenho a honra 
de submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei. 

Ap~cvetto a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protesto3 
de meu ma~s profundo ~speito. 
Marcus Vinicius Pratini de MOraes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO.LEI N9 2.131 - DE 12 DE 

ABRIL DE 1940 

Cria a Seção III do "Diarta Ojicial" 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 19 A "Revfsta da Proprledaae 
Industrial passa a constitvir a Seção 
In do Diário Oficial, ficando sujeita 
e. venda e assinatura diversas. 

, 
Art. 29 Na Seção IH do .DtáriO 

Oficzal serão feitas as publicações r~ 
lativas à concessão de privilégios J1 " 
invenção, registros de marcas de in­
dústrfa e ~omércio, arquivamento de 
marcas inscritas nos registros Inter­
nacionais e quaisquer outras que Sl' 
tornem necessárias, bem como a do 
exp E' dient,e do Departamento Nacional 
da Proprfedade Industrial. 

Art.. 39 O disposto nesta lei vigora 
a pa ttir de 1 de janeiro de 1940. 

Rio ele Janeiro, 12 de abril de LD40 . 
1199 da Independênca e 52" da 
República . 

GETÚLIO VARGM 

Francisco Campos 
Waldemar Falcão 

Of. n9 1. 405-SAP-70. 

Em 12 de setembro de 1970. 

Excf;lentissimo SenhOr Primeiro se­
cretário: 

Tenho a honra de enCaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce­
len tissimo senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada da Exposiça,) 
de Motivos do Senhor Ministro de K, 
tado da Indústria e do Comérci,). 
relativa a projeto de lei que "cria o 
Institu to Nacional da Propriedade In­
dustrial e dá outras providências". 

Aproveito a > oportunidade .para re­
novar a VOssa Excelêncfa pr,otestos d~ 
elevada estima e considerarção. _ 
João Leitão d.e Abeu,. Ministro Extrar­
ordinário para os Assuntos do Gabi­
nete Civil. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasllia _ 1970 

J 
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PROJETO DE LEI 

• • 

Cria o Instituto NacionaZ da Pro 
priedade IndustriaZ e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Fica criado o Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI), autarquia federal, vinculada ao 

Ministério da Indústria e do Comércio, com sede e fôro no Dis 

tri to Federal. 

Parágrafo único - O Instituto gozará dos privi 

légios da União no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
... 

serviços vinculados as suas finalidades essenciais ou delas de 

correntes. 

Art. 29 - O Instituto tem por finalidade . prln 

cipal executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a pro 

priedade industrial, tendo em vista a sua função social, econô 

mica, jurídica e técnica. 

.. .. . . ., 
Paragrafo unlCO - Sem pre]U1ZO de outras atri 

buições que lhe forem cometidas, o Instituto adotará, com . 
V1S-

tas ao desenvolvimento econômico do País, medidas capazes de ace 

lerar e regular a transferência de tecnologia e de estabelecer 

melhores condições de negociação e utilização de patentes, ca 

bendo-lhe ainda pronunciar-se quanto à conveniência da assinatu 

ra, ratificação ou denúncia de convenções, tratados, 

e acôrdos sôbre propriedade industrial. 

- . convenlos 

Art. 39 - O patrimônio do Instituto será cons 

tituído dos bens, direitos e valôres pertencentes à União e 

atualmente vinculados ao Departamento Nacional da Propriedade 

Industrial, ou sob sua responsabilidade, e transferidos àquele 

Instituto por esta lei, bem como da receita resultante da execu 

ção dos seus serviços e dos recursos orçamentários da União 

que lhe forem proporcionados. 
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Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito especial em 

sos, os saldos das 

nal da Propriedade 

favor do Instituto, utilizando, como recur 

Nacio - .. . dotaçoes orçamentarlas do Departamento 

Industrial. 

Art. 59 - O Presidente do Instituto, indicado pelo 

Ministro da Indústria e do Comércio, será de livre nomeaçao e 
- . ... . exoneraçao do Presldente da Republlca. 

Art. 69 - O Poder Executivo disporá sôbre a estrutu 

ração, atribuições e funcionamento dos diversos órgãos do Insti 

tuto, bem como sôbre regime de pessoal e co?tratação de servi­

ços. 

Art. 79 - A extinção do Departamento Nacional da .. 
Proriedade Industrial sera promovida pelo Poder Executivo, fi-

- .. cando extintos os cargos e funçoes a medida que forem aprovados 

os quadros ou tabelas próprios da autarquia criada por estalei. 

Parágrafo único - Extinto o bepartamento Nacional 

da Propriedade Industrial as atribuições que lhe competiam pa~ 
-sarao para o INPI. 

.. 
Art. 89 - O Poder Executivo promovera as medidas 

para redistribuição do pessoal lotado no Departamento Nacional 

da Propriedade Industrial, podendo o Instituto permitir o in 

gresso, nos seus quadros, de servidores do extinto Departamento, 

desde que possuam as qualificações exigidas para ocupar cargo 

ou execer funções constantes de seus quadros ou tabelas. 

Art. 99 - O Instituto manterá publicação 

destinada a divulgar seus atos, despachos e decisões, 

matéria relacionada com seus serviços. 

Parágrafo único - O Regulamento desta Lei 

.. . 
proprla, 

bem como 

. .. 
dlspora 

quanto ã transferência, para o periódico previsto neste artigo, 

das publicações atualmente feitas, nos têrmos e para os efeitos 

do Decreto-lei n9 2.131, de 12 de abril de 1940, no Diário Ofi 

cial da União, Seção 111. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . . 

Brasília, em de de 1970. 
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MENSAGEM N 
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EXCELENTfsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NAClu~AL: 

No~ tt~o~ do ~t~go 51 da Conót~tu~ção, t~ o 
a hon~a de 4ubmete~ 4 elevada del~be~ação de VU~A~Ó Excel-n -
c~a~, acompanhado de ElpO~~ção de Mot~vo~ d, Senhv\ M~n~~t~o 

de' E~tado da Indú~~a e do Co.í~c~o, o anexo P~cJcto de l~ 
qu.e "cJt..<.a. o ln~tLtu.to Nac~onal da P~op~,(e.da.je lr:dt.útJt.l_al e di 
outJt.a~ p~ov~dência~~. 

BJta~U.i4, e ) g e de , 70. 

~19ro~h Udo&i 
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Em 197V 

ExcelentIssimo Senhvr Presidente da República 

A.s caracteristicas io desenvo!vl1T'.fntc ('~"nômico 

brasileiro aéarreta:-am elevada partlclpaçâo d'" "knoT,{-how" ex­

terno no atendimento da demanda d tecnologi~ em ~ua5 d~{~ren­

te~ etapas. Essa aSSimilação, embora tenhd ~ermlt 10, ~ rápidO 

crescimento de v"r1t)s setores, nem sempre se te:-r. a:.re .ontadc 

em condições ld~als para a solução de probleI"las . ('''10 l·,gtco .. 

caracterIstlcoS do atual estágio de desenvolvlfTle"'it~ ... , t ''''d..> e1': 

v·.sta a dlstJ\.""'ntb1~!.riade dos fat.ôr~s de Orod'lÇnO (> '! .-tr":"\ ... rl: 

.. dclon 1 de recu-so" ... 

dJrf'1tc 

f) B:-as11, desde o 

poS1tlvo, o principio da - .. proteçao a pr" 1 
1 

_ "l ... 

trl 1, dando ~aranttas, através da patente a~s , 1~~ ~. 

VAS invenções e àqueles que de qualqu r fonn~ ~I'lt .1.)1 {"'(!~rr 

ra seus aperfejçoamer.tos. 

A patente é um instrumento fund~~enta_ nc 

no -
~ . -

lo ro -
cPSSO de transferênc1a d tecnologia. Sua funçà~ mal~ lmpor 

tante é, na ~edlidade, de natureza econômica, POiS ~onstltui 

0# 
.. 

instrumento atraves do qual o conhecimento tecnoloqtco JC trana - -
forma em bem neqociivel. 

3. NO ent1do de aceler o processo de transferA 

eia de tecnologia, 

cantamo ef1cient , 

impÕe-se a necessidade da cr laçii(~ 

ond predominem a qualidade e a 

(e lIr'1 • -
rapidez 

I 

i 
1 , 

• 



-

t 

• .. • rtlg 19 i - sobr u -• O cio ri d Indu tr , 
1 ç-o n1 

.. .. 
o r10 n u tr 

o r 19o 1 c 1 

o I nt o 

J bu1n 1 

z c r a tr r"nc1 

t n co "mico; no 

t rópIi qu IV! 

9 t rmin u n to t r .. pub 

!vu1 d u 

in o in ústr1 
.. 

o c r 
... i ond r ... 



e 
, 

, 

e 
-e 

• 

• 

7. Nessas condições, tenho a honra de submeter 
.. 
a 

elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei. 

AproveitQ a oportunid para renovar aVo ••• 

Excelência os protestoa de u màis profundo respeito . 

• 

I 
I • , • lo. 

lWU"CU8 Vinicius pr Uni ele Moraes 

• 

• 

• 

• 

. . 

•• 

• 

# 
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DECRI .. m-LEI N9 2.131 - DE 12 DE AnHU .. DF I ,. 

• • 

o Prealdent d RepÜb11c, u ande ~d ~tl.· 

!.he confere ú a.rt 180 d Constituição, 1~(;r" t ~. 

Art. 19 - A "Revista da Proprl~daap :'dUHcrlBl la ~ 

<S! const1tu''': a Sef:ção III,do "Diário Ofi(,~d.l' fi~C!rno -\,l'\ ~,p. 

a venda e aSSinatura div rsas. 

Art. 29 - Na Secção 111 do "Olã •. :lo·, C::lll' Hl 

feitas as pub11caçõe r 1atlvaa i concesa c clt" ! .. :.1: t • ( ~08 

invenção, registos de marca de indústria e "OTn;; ...... , arqu! 

mento de rcae 1necrlta noa reql toa lnteTnacion~i ~ ~:~: 

quer outxas que se tor necessÁria., bem comn a do expedl~~ 
1:8 do Oepu't.amento Nacional da Propriedade Indu:! r.r i 1. 

Art. 39 - O dispo tó na.ta 1 i v1~ora 

de janeiro d 1940 . 
• 

~10 de Janeiro, 12 de abril de lCl4(\! llq9 !.~ T~epe~ 

dência e 529 da RepÚblica. 

• 

• 

• 

• 

ral)c1sco C~!t'pt."' 

aldemar F!'lcãc 

• 

, 

. ... 

• 

• 
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• 

• 

r.ftho a ~o a _ o4Mifth r a .88a S.cr.taria 4 

.eft,age do B~o.t.ntl .i o Senhor Pr.,id "te da Repúbtica~ aoo_ 
p .. hod d. rsppeigão de Noti~o do s. hor Ninistro de Estado d 
~h.~tP • d~ Co .roio_ rel~t'ua a proJeto ds Lei qu. "cria 
laet' O loftal da rie4ade Iftd trial, dá o tra., p~o 

• 

diftt1ta.- • 
. Aprove a o ort"fti d. para r.~ouar a VOI,a 'I 

o.l;ftcia'prot, to. d •• 1 vada •• ti a con ideragão. 

JoIO L I~ O DE ABRBU 
l""O raopdi ·pio pare 

o. A"M ~. do GGbin.t. Ci#it 
• 

• 

lO •• 

A Sua B .t.noia o Senno, 
"mIJ. .v ttA 

N •• 'Prim.ipo s.or.~rio 

• 

BRAstLIA - D 

. -
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2297-A, de 1970 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(Mensagem ng 307/70) .. 

Cria ~ Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
, ~ • N 

e da outras providencias; tendo pareceres: da Com1ssao 
... 

de Constituiçao e Justiça, pela constitucionalidade e ... , 
das Comissoes de Economia e de Finanças, favoraveis. 

4tProjeto ng 2297, de 1970, a que se referem os parece­
res). 

j 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N° 2.297 -A, de 1970 

Cria o Inst i tuto Nacional da Proprie­
dade Indust r ial e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituiçã.o e Justiça, 
pela const i tuci onalidade e das Co­
missões de Economia e de Finan­
ças, favorávei s. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(MENSAGEM N9 307-70) 

(PROJETO N9 2.297, DE 1970, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 
O CongressQ Nacional decreta: 

Art. 19 Fica criado o Instituto Na­
cional da Propriedade In austrial 
(INPI), autarquia , federal, vinculada 
ao Ministério da Indústria e [" Co­
mércio, com sede e fôro no Distrito 
Federal 

Parágrafo (mico. ,O Instituto gozará 
dos privilégios da União 110 que se 
refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados às suas finalida­
des essenciais ou delas decorrentes . 

Art . 2\Í O Instituto tem por fina­
lidade prinCipal execu ta: . no ilJU .1\0 
nacional, as normas que regulam a 
proprieda de industrial, tendo em vista 
a sua fU 'lção social, I;conõmica. JU­
rídica e técnica. 

parágrafo único. Sem prejuízo de 
outras atribuições que lhe forem co­
metidas, o Instituto adotará. com 
vistas ao desenvolvimento econômico 
do Pais, medidas capazes de acelerar 
e regular a transferência de ecnolo­
gia e de estabeleçer melhores condi­
ções de negociação e ·Ll t !lizaçáo de pa­
tentes . cabendo-lhe ainda pronunciar­
se quanto à conveniência da assina-

tura, ratificação Ou denú:J.cta de con­
cenções, tratados, convênios e ",côr­
dos sôbre propriedade industrial. 

Art. 39 O patrimÔniO do Instituto 
será constitulOo dos bens. d l l"t'l Wci e 
valores pertencentes à União e atual­
mente vinculados ao Departamento 
Nacional da Propriedade ~nduSl".rial. 
ou sob sua responsabilidade, • trans­
feridos àquele Instituto por esta lei, 
bem como da receita: resultante da 
execução dos seus serviços .z dos re­
cursos orçamentários da União que 
lhe forem proporcionados. 

Art. 49 Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir crédito especial em 
favor do Inst ituto, utilizando, como 
recursos, os saldos das dotações or­
çamentárias do Departamento Na­
cional da Propriedade Industrial. 

Art. 59 O Presidente do Instituro, 
mdicado pelo Ministro da Indústria 
e do Comércio, será de livre nomea­
ção e exoneração do Presidente da 
República. 

Art. 69 O Poder Executivo disporá 
sôbre a estruturação . a,Gr ibuic'õ"s e 
funcionamento dos diversos órgãos do 
[nstituto, bem como sôbre regime de 
pessoal e contratação de serviç0S. 

Art . 79 A extinçãó do Depar tamen­
to Nacional da Propriedade Industrial 
será promovida pelo Poder Executivo, 
ficando extintos os cargos e funções 
à medida que forem aprovados os 
quadros ou tabelas próprios da autl3.r- ­
qui a criada por esta lei. 

Parágrafo nntco. Extinto ·0 De­
partamento Nacional da Propriedade 
industriâ'l as atribuições que lhe 
competiam passarão' para o INPI . 

,~\ -
'. 



o 

'" co 
.?:!o 
co ..... 
(,)0'> .... -..... 

O'> 
N 
N CD 
o 
Z 
~ 

-l 
O-

'" ... 
Oi 
~ o 
~ 

• 

• 

• 

-2-

Art. 89 O Poder Executivo promo­
verá as medida.s para redistribuição 
do pessoal lotado no Departamento 
Nacional da Propriedade Indl1stria~ 

podendo o Instituto permitir o · In­

gresso, nos seus quadros, de servIdo­
res do extinto ' Departament.'), desde 
que possuam . a.s qualificações exigidas 
para ocupar cargo ou exerc~r funções 

. constantes de seus quadros ou ·ta­
bela.s. 

Art. 99 O Instituto manterá pu­
olicação própria, quanto à transfe­
rência , para o periódico previsto nes­
te artigo, das publicações atua.lmente 
feitas, nos termos e para os efeitos 
do DecreJ;o-lei n.9 2.131, d e12 de abril 
ae _1940: no D,iário Oficial da União, 
Seçao lII. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, l'evogacias 
'as disposições em' contrário. 

Brasília em . .. , de ... de 1970. 

MENSAGEM NQ 307, DE .1970, · 
PODER EXECUTIVO 

i!!xcelentlsslmos i::lenhores Membr03 
do c ongresSo ~acional: . 

Nos térmos do artigo' 51 da Constl", 
tmçàO', tenho a honra de submeter à 

elevada delIberação de Vossas Exce. 
[{mclaS, acompanhadO de Exposição de 
M C: IVOS ao Sanhor Mfnistro de Esta­
do da lndústrIa e do ComércIO, o ane. 
xo proJe.o de lei que "cna o Instituto 
N'amonaJ d'a Propriedade Industrial e 
da outras provIdênCias" . 

Brasília, em 18 de s·etembro de 1970. 
- a) Emilw G. Médici. 

EX"FüSrçAO DE MOTIVOS NQ 1(}8-70 

DO MINISTERIO DA INDUSTRIA 
. E DO COMERCIO . 

Em 4 de setembro de 1970 

Excelentlsimo Senhor Presictent" 
da RepüblJca 

. As caractensticas do a esenW>lVl­
mento economICO bra.sJleiro acarre ta­
ram eJevàda partICIpaçllO do "know­
hOw" externo no atendImEnto da de. 
'rr.at10a .o'e l€CnoloOgla em suas dUeren­
tes etapas . . Essa asslmllaçao, embora 
lenna permltH10 o rapl<lo crESCImento 
de varlOS setores, nem sempre se tem 
apres,entaoo em COndiçÕES IdeaiS pa­
ra a sOluça<J de prOblemas tecnológl. 
cos caraCLeriStlcos do a tuar esCáglO 
úe df'senVOlvimento, tendo em vista a 

. 
disponibilidade qos fatêres de produ­

' ção e a estrutura nacional de recur. 
sos. 

'/, O Brasil, desde o século passaao, 
. adotou, em seu . direito positivo, o 

p .nclp:o na proteção a p opnedade 
industrfa., dando garan tias, atravéS 
cta patente, aos autores :te novas in- · 

venções e àqueles que de ' qualquer fot­
ma con.nbUlrem para seus aperfe!­
,; camentos . 

A patente é um instrumento funaa· 
mr n tal n"l processo de Cransl erêncla 
de · tecnOlogia , Sua função mais Im_ 

portante é , na realidade U~ naCUl'eül 
econbmlca, POIS' constitui instrumen­
Le a tra vés do qual o conheCimento 
tecno:óglCo se transíOrma Em bem 11e­
g.oclà vEI , 

~. No sentido de. acelerai o proces. 
So de transferência de .tecnologia, Im­
põe.se a necessldade da criação de 

. um mecanismo etíc:ente. IJll . ' Jl'eo". 
mIDem a qualidade e a raplctez no 
exame dos priviléglOs e um aOequado 
sistema de mformações " ít.::.se sISte­
ma deve~ a ter como ObjetiVO proces­
lOa~ e distnbuir fnfo rmaçôeS a , mdúl>. 
tria in dicando ao adq Ul entE de tec~ 

nologia a existência de alternativas, 
quer em têrmos de processos, quer de 

árEas de oferta . -
4. O Departamento Nacional da 

PropnedaOe Industrial, órgt.o encar­
regado de promov.er a proteção à pro­
prfEda-de industriaJ, não vem pocten.. 
do ' at: nder a"os SEUS objeti\üs . Em 

consec:üenc:a, eX1Ste um grande núme­
ro de procesSoOS em atrasG, uma orga. 
ll!Zaçao estrucurada d"en ti'o de crité~ 

rios de ati a'ão Íllu eo ~ (~ on e a 
análisf formal e o registro final .co­
maI}dam o ft: ncionamento do sistema. 
Mét,J·dos de trabalho obsoleLos, defl­
CIEnt'=s e frilpreghados de SUbjEtiviSIllo 
dificultam a realização ' da~ tarefas, 
oons.atando-se a ausência 'de um 

. apOio eficaz à eqUipe técnica do Ór • . 
gão . 

5, Para a execução cile.ssa política 
raz-s€ n ec-:ssária ,a transformação da 
Departamen to NaclOnaJ da ProprIe­
dade Ind\lstrial Em uma enHdade su-

" fic~ellt€mEnte fl exível, capaz de ope­
rar com o dinamismo que a mo{\eTna 
técnica requer. 

ti, O anf Xo projeto de lei objetivo 
ar'2n-d er à~ necessidades imediata~ 
ht;SSe campo de atividad'e. 

b.'m seu art~go 1 Q dfspõe sObre a 
cr!u.ção do Instituto() NaCIOnal da Pro. 
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priedade Industr iàl , estabelecendo sua 
vmcuJação ao Ministér io da Indústria 
do Comércio . 

O a :tlgo 29 estabelece a UnaJ.idaC1e 
e as a Li ,OUlções do Instltu to , sa lien­
tando sua funçoo social, econômica, . 
técnica e jurídica e atribuinci1o-lhe . 
compEt~~· cia ~ara adotar medidas Cll 

pazes de acelerar a. transferêncfa de 
tecnologla com vistas ao desenvolvi~ 

mento t'cJn Amico; no artigo 39, prevé 
receita própria que resultará de seus 
serviços e, em seu artigo 99, determL 
na que o Instituto manterá publica­
çáJo próprJa, destmada à divulgaçMl 
de tEcnologia e de seus atos, possibi­
litando melhor infirmação à indústria 
e ao comércio, além de aliviar o 
Diário O l1C'tal da Umão de ponderá~ 
vel sobrec,arga . 

7, Nessas condições, tenho a honra 
de subm etfT à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei . , 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestQ3 
de mr u mals profundo respeito. 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes . 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N 9 2.131 - DE 12 DE 

ABRil. DE 194{) 

Cria a S eção III do " Diárjo Olicial' · 

O Presidente da ,República, u.sando 
da a tribuição que lhe contere o art. 
180 da · ConstitUlção, d ecreta: 

Art. 19 A "Revfsta da ProprledaCle 
Industr ial passa a const ituir a SeçãO 
UI do Diário Ofi cial, ficando sujeita 
a venda e assinatura diversas. 

Art. . 29 Na Seçã() III do . Diárw 

Of icw l ser ão fei tas as pUblicações re­
lativas a conce~sáo de [JI' vilegios J .~ 

.. invenção , registros de marcas de ln­
dústrfa e ~omérciO , arquivamento de 
marcas inscritas nos registras Inter .. 
na~; (\ ·a; " o QI/aisquer outl as ' que Sl' 

tornem n ecessárias, bem como a do 
exped'ien te do Departamento Nacional 
d·a Proprfedade Industrial. 

Art. 3~ O diSposto n esta lei vigora 
a partir de 1 de janeiro de 1940. 

Rio de Janeiro . 12 de abril de 1940: 
1199 da Indep endênca e 52' da 
Repúb lica. 

GETULIO VARGM! 

Francisco Campos 

Waldemar Falcoo 

Oi. n9 1.405_SAP-70. 

Em 12 de set embro de 1970 . 

Excelentissimo senhor Primeiro 
crM~W: • 

Tenho a honra . de encamlllnar 
essa Secretaria a Mensagem ao Exce­
lentissimo senhor Presidente da R'e­
pública, acompanhada da Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de. ~ , 

tado da Indúst ria e do ComércIO, 
relativa a projeto de lei que "cria o 
Instituto Nacional da Propriedade In- . 
dustrial fi dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade ,para re­
novar a Vossa Excelêncfa pr()t estos de 
elevada estima e considerarção. 
JOão Leitão de AOeu, Ministro Extrar­
ordinário para os Assuntos do Gabi. 
nete Civil. 

COMISSA O DE CONSTTTUIÇii.O E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATü R 

I - Relatório 

Fundamentado no a rt. 51 da C C'J'lS ­
t ituição, o E.xcelentíssm:o s enhor 
Presidente da República, ~om a Men­
sagem n9 307 de 1970, sllometr à de­
liberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vas do Ministro da Indústria e Co­
mércio projeto-d·e-Iei criando () I m;­
titu to 'Nacional da Propriejade In­
dustrial e propondo outras proviàtn­
eras . 

A louvável iniciativa g-0vernamen­
tal vincula o Inst ituto ft~ Ministério 
da Indústria e Comércio, determinan~ 
do a extinção do Depar tamento Na­
cional da Prop.oedade In'dt:strial, 
cujas saldos de dotações orçamentá­
rIas absorverá , terá as a tribuições da 
competência dêste, e a provei tará os 
servidores qualificadOS do mesmo . 

No art . 29 fixa a final idade pn­
mordial do INPI, consist,en te em exe­
cutar as normas reguladoras Lla pro­
priedade industrial, :::om vIstas M 
suas funções social, econõm1c? , técni­
Ca e jurídica , e sua meta precípua -

o aceleramento adeouado da transfe­
rência de , tecnologiâ, vi~ando o de­
senvolvimento econômico náclO:ls l. 

Habilita o INPI a dete rmbar me­
lhores condições de riegxiação e uti­
lização de patentes, atnbuindo-lhe 
ainda competência para oron unc' ar ­
se quanto à conveniência de assina.tu. 
ra . r atificação e denúncia de conven· 
ções, trátados , convêniO" e a cOrdOS 
relativos à propriedade in rt ... skal. 
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Para divulgação de s~u::; ato.;;, áes­
tlachos, decisões, e matérui. : elacior.a­
da com seus servi9QS, manterá o lNPJ 
l>ubli~açãb própria. 

E' o:> relatório. 
11 - Pl1Irecer 

• O Departamento Nacional de p ro­
prizdade Industrial" órgãv incumbido 
da proteção à proprieaac1e in du st.r ,a l 
- consoante consigna o MinIStro 
Pratini de Mora,es na Exvusição de 
Motivo<; - nã,o vinha atrmden jo SU, 
f'icientemente a ~eus objetivos. Com 
,l'métodos de tl abalho obsoletos defl. 
!:ientes e impregnados de subjetivis­
mo dificultava á. realizacão da~ ta.;-t!· 
la:s, co~statando-se ausência de apoio 
ef:caz .a equIpe técnica do órgão . . A 
c~nseqüência imediata é o eleva:io 
numero de processos ~m atraso. 
, A t ransubsta.nciaçã,o cl" Departa.· 
mento no Instituto Nacional da PrO­
priedade Industrilil concorrerá para 

ac·elerar o proces&o de transferência 
de tecnologla. Propiciará o surgimea­
to d~ mecanismo eficientp., onde pl'e,­
dommem a qualidade e :! rapid2:t DO 
e?,a~e dos privilégios e um adequado 
slSt 2ma de infocmações à Indú5tria 
lndic.an.do .ao adquirente de tecnol'>gili 

, a eXlstencla , de alternatiwlS, quer em 
têrmos de processos, quer em área:, 
de ofer~a, ~egundo r~gistr:t G Ministro 
da Industna ·e Comercio. 

~' o Executivo - ' no ritmo impn 
mldo aO mesmo pelo atual Govél'no 
- a I!-t1;lalizar-se , a hamrmizar-s:: com 
as eXIgencias da "heure 'actuel!e" no 
'mundo· moderno da tecno:osla. 

Sob nossa competênci!l. .rel51IT',ental 
§ 29 do art .. 3.1. do R. I. - nada 

a ~por à tramltaçao do() projew exe­
cutIVO, circunscrito como s ,~ apr esen, 
ta à predeterminaçã,o contida nO 
CO/{1Ut do art. 51 da Constltuicão v ' ~ 
gente. . , 

Concludentemente .. nosso parecet ê 
por SUa aprovaç,ão. 

Sala da COmissã,o, 23 de no-,embro , 
de 1970. - Amaral de Souza R("a- ' 
toro .' ' 

PARECER DA OOMI'l'>Ão 

. A ~Omissão. _de Consti ~il i ção e JUf>­
tlÇa: "m reumao de sua Turma. "A" 
r~alizada em 23".11. 70, opinou , linâ~ 
~~m~~~nte,. ~ela constItuciOnalidade 

oJeto n , 2 .297-70 nos tênuos "' 0 
parece~ do relator. . ., 
, Estiveram presentes os Senhores 

Deputados: José Bonifácio '_ Presi­
dente, . Amaral de Souza _ ReJf.tto! 

Adhemar Ghisi, Laur.o Leitão, Elias 
Carmo, Rubem Nogueir .. , Dn a,:, ~'l:en­
des, Luiz Braz, Flávio Marcílto, Amé. 
ri ca de sou~a e Walte:r Passos. 

Sala da Comissã,o em 23 de novem­
bro de 1970. - Jq3é BonifáciO, Pre­
sidente - . Amaral de Souza, ' R :lator, 

COMISSAO. DE ECONOMIA, 

PARECER DO, ~ro!\ 

1 - ReftLtório 

O poaer ExecutIvo submete a Mn­
slderação do Congresso Naoj.c,nal (1 

Projeto n Q 2.2~7-7Q, que "Cl'la () Ins­
tituto Nacional da Propriedade In­
dustrial e dá · outras providen cU1"s", 
prev,endo, concomitantemente, a ex­
tinção, do atual Departamento NaciO­
nal da Proprieda..de Industrial, órgão 
co Ministério da Indústria e Comp.r­
cio. 
, A proposição prevê pIa () futuro 
Instituto Nacional da propriedade ln­
du", t rial a característica juríãico .. ad­
l!linistrativa de autarquia federal, 

' vmc~la(1a àquele Ministério, com sede 
e foro no D,istrito Fed-eraJ , gozand<l 
dos privilégiOS da União no que se re-

. fere ao patrimônio, à remia e aos 
Lierviços 'vinculados às suas finalida- , 
des essenciais ou delas' decv~l'entes . A 
novel autarquia terá por fh alidade 

-principal executar, no ?rr.bito nacíCl­
nal, as normas ,que regulam a pro­
prie,dade industrial, tendo em yista a 
/;ua funçãq social, econômica, jur,i dl-
ca e técnica. ' 

O Projeto põe na compct€llcia do 
INPI um elenco de atribUIções vit&iS 
para o d·esenvolvimento econômlco 00 
País, tais como: 

a) acelerar e regular J. transferê;~­
cia de tecnologia do resto do mundu 
para o Pais; 

b) estabelecer melhores concii çõe~ 
de negociação e utilização de patentell 
em geral; 

c ) estudar a convemência da llSS)' 
natura, ratificação ou denúncia de 
convenções, tratados, convênios A 
acordos sôbre propriedade industrial. 

A E.xposição de MotIv03 do ' Poder 
, Executivo é farta de argumentos com­

probatórios quanto à opoTt,mlic:a ~e da 
extinção do atual ~partamento Na~ 
cional da Propriedade Industrial, eio!; 
que êste não vem pOdelldo atencJel 
aos seus objetivos, dera.lhe g lle 100 
constitui em um entrave , opost o ao 
desenvolvimento ' econômi.co do nosso 

, . 
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País. Há grande número ele proces~ 
S05 em atraso, a estrutura té{'nico~ 
administrativa já é inadequada ao 
moín·ento nacional e os métodos do 
t rabalho já são indiscutlvaimtnte ob­
soletos. 

o Projeto é bem-vindo. O momel1-
to é oportuno .para que J País estru­

ture um órgão moderno e eficiente 
no traêo das questões atil1eJltes à iu­
corporação do "iK.now-hOw" nacional 
ou do resto do mundo ao processo 
produtivo. . 

como bem expressa a EXpOSIÇa-O dê 
Motivos do Ministério da bdústria e 
Comércio que justifica os têrml)s da 
propO/lição, "a patente é um instru­
mento fundamental no proce3SO de 

transferência da tecnologia. Sua 
função mais importante t:, na realI­
dade, qe natureza econômica, pois 
constitui instrumento através dI) qual 

. o conhecimento tecnológko se trans­
forma em bem negociável" . 

Somo sàbiamente dJ3.,~{Jrre Nilson 
de Holanda em sua obra "ElabCl}'ação 
e Avaliação de Projetos" - Editora 
APEC, 1969, páginas 11 e seguinte5 
- a estrutura de qualquer sistema 
econômlco' po:l.e ser decomposta !iOS 
seguintes elementos fundamentais: 

a) um estoque de fatô',es de pro· 
dução, ou seja, um cOnjl1nt:l de Re­
cursos que podem ser ut,iliza10s pc..ra 
a satisfação de necessidades 11l1ma· 
nas; êsses recursos compõem a co­

nhecida triade: terra, trabalho e ca­
pital ; 

b) um gl'upo d'e agente.; produt.ivoo 
- o Empresário privado 0'1 estatal 
- que tem a seu cargo a complexa 

tarefa de combinar êss·es recursos. com 
vistas à obtenção de uma dtE.' rmlnada 
quantidade de bens ou sf'l'viço,,; 

c) um complexo de uni.dades 1>ro­
du tivas, ou Emprêsas 'lue coru3p·.JO· 
dem ã.s subdivisões a1miai3tratlv::ts 
em que essas tarefas ?ão executadas. 

Não basta, porém, 'lue êssse3 'fa­
tor·es estejam disponíveIs; se élcs 
permanecem ociosos ou aproveitados 

com baixo índice de prOdutividade e 
rendimento, de pouco valerá a sua 

existência potencial. Cumpre-nos, p.or­
tanto, que 00 aproveit,emo:> de iorma 

. racional e eficiente, medi9ute e. uti­
lização de tecnologia adequada e mo-
derna, que corresponde à aplicação 
do conhecimento human') no mo dos 
recursos. 

• 

P,J" fUn~am,n :'":p","" , ~ 
nO/lSO relatório, manifestamo-no.> 4 (0 
aprovação do Projeto n9 2 .297-70 i) ";>II"A ,.\",\"" 
Poder Executivo. 'YI N ;.. ., 

Sala da Comissão, 23 d~ novembro 
ae 1970 . Alberto Hoftmann, Rela-
tor. 

PARECER 

A COfllÍssão de EconOmia, em reu­
nião extraordinária. realizada em 24 
de novembro de 1970, ~provou, lmâ­
nimeme~te, Parecer do' Re:ator, 
Deputado Alberto Hoffma'li1 favorá~ 
v·el ao Projeto nQ 2.297-'10 , que "cria 
o Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial e dá ,outras pl'ovidên~ias" . 

. Estiveram presentes os S~nhorc5 
Deputados Paulo Maciel - Vice-Pre­
sidente no exercício da Presidência. 
Alberto Hoffmann - iteiator, Israel 
PinheiI10 Filho, Genésio Lins, Sus­
sumu Hirata, José Richa, Romano 
Massignan, Zacharias Seleme e Sun­
Ulli Sobrinho. 

Sala da Comissão, em 2'1 de nO""em­
bro de 1970. - Paulo .Maciel, Vice-
Presidente no exercício :la Presiden­
cia - Alberto Hoftrnann, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECj':R 00 RELArOR 

I - ;Relatório 

O O Poder Executivo ellcaminhou 
ao Congresso Nacional ' a Mensagem 
nQ 307-70 que "Cria o In5~.ituLo Na­
cional da Propriedade Inctustr:al e 
dá outras providências". 

Nesta Casa . a Proposiçã.o transfor­
mou-se no Projeto de n9 :~ .2D7-'70 , qUê 
f,oi distribuído às doutas ConlÍssõ28 
de Constituição e Justiça, de Econo-
mia e de Finanças. . 

Nesta Comissão o ein1n~ntf; 8enLoI 
Presidente houve por bem distribuir a 
matéria para eu relatar, 'pelo que pas­
so a oferecer_lhe o segulDt~. 

II - Parecer 

Um Govêrno marcadamente desell­
volvimentista como é o do PresicJcn­
te Garrastazu Médici não poderia 
manter um setor important!ssimo 
para a nossa economia, cOmo o dl;!. 
Propriedade Industrial, em têrm')S C:O 
século passado. O aceleramCnto ào 
processo de transferência. de tecno­
logia impôs a criação de um meca­

nilSmo modernizado de forma a ga:-
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ran tir um maior prestígio à proprie­
dade industrial que se expressa, prin­
cipalmente, nas patentes de pr<"5rrs-
60 tecnológico, 

O 'Projeto preve os recursos finan­
ceiros com que contará a autarquia, 
que serão os orçamentário.s, além dos 
de rooeita própria de que Ir! dispor, 

Nessas condições o nOSso Parecer é 
pela aprovação do ' Projeto nos têr­
mos em que se encontra redigldo. 

Sala da Comissão, em dt' nO\'t.'m­
bro rle 1970 , - Daputa:io Vltimo de 
Carvalho - Relator, 

PARECER DA COMaSSAO 

A Com1ssã.o de Finança.s, em sua 
reunião extraordinárIa de 24 de no-

, 

vembro de 1970, aprovou, pOr unanI­
midade, o Projeto n9 ? , 2~7-70, do 
Poder Executivo, que "Cria o Insti­
tuto Nacional da Propn eda1e Indus­
trial e dá outras providências", nOS 
têrmos do parecer favorável do Rela­
tor, Deputado último de Carvalho , 

Estiveram presentes o;; senhores 
Deputados Tourinho Dant9.S - Pre­
sidente, Ruy Santos, último de Car­
valho, Adylio -Vianna, ROckfeller 
Lima, Israel Pinheiro Filho, Milton 
Brandão, José ~esegue e Vasco FilhO. 

Sala da Comissão, em 24 de no­
vembro de 1970, - Deputado Touri. 
nho Dantas, Presidente - De;mtado 
último de Carvalho, Rela.to!. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1970 • 

• 

• 

• 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISslO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA 

Projeto nQ 2297, de 1970, 

propondo a criação do Institu- ' 

to Naeional da Propriedade In-

dustrial. 

Autor: Poder Executivo 

Rela tor: A M A R A L D E SOU Z A 

R E L A T 6 R I O 

Fundamentado no art. 51 da Constituição, o Excel II 

t{ssimo' Senhor Presidente da República, com a Mensagem ng 307 
, 

de 1970, submete a deliberação do Congresso Nacional, acompa-

nhado de Exposição 
, 

de Motivos do Ministro da Industria e Co-

méreio, projeto-de-lei criando o Instituto Nacional da Propr! 
A 

edade Industrial e propondo outras providencias. 

A louvável iniciativa governamental vincula o Ins­

tituto ao Ministério da Indústria e Comércio, determinando a 

extinção do Departamento Nacional da Propriedade Industrial , 
,. , " cujos saldos de dotaçoes orçamentarias absorvera, tera as a-

_ A A , 

tribuiçoes da competencia deste, e aproveitara os servidores 

qualificados do mesmo. 

GER 15.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No art. 2Q fixa a finalidade primordial do INPI , 

consistente em x cutar as normas reguladoras da propriedade 
, .. A' industrial, com vistas as suas funçoes social, economica, te~ 
. 

nica e jurídica, e sua meta precípua -- o aceleramento adeq~ 

do da transferência de tecnologia, visando o desenvolvimento 
A . 

economico nacional. 

Habilita o INPI a determinar melhores condições de 

negociação . e utilização de patentes, atribuindo-lhe ainda 
A 

compet ncia para pronunciar-se " A quanto a conveniencia de assi-
. 

natura, ratificação e denúncia .. A 
de convençoes, tratados, conv~ 

" nios e acordos relativos a propriedade industrial. 

Para divulgação de seus atos, despachos, decisões, 
, , 

e materia relacionada com seus serviços, mantera o INPI publi 
.. , i caça0 propr a. 

~ o relatório. 

P A R E C E R 

o Departamento Nacional de Propriedade Industrial, 
, #111 .. " orgao incumbido da proteçao a propriedade industrial -- cons~ 

ant e consi gna o Ministro Pra tini de Moraes na Exposição de M~ 

tivos -- não vinha atendendo suficientemente a seus objetivos. 
, 

Com "metodos de trabalho obsoletos, deficientes e impregnados 

de subj~tivismo dificultava a realização das tarefas, consta-

GER 0.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

tando-se ausência de apoio eficaz à equipe técnica do órgão" • 
. 

A conseqnência imediata é o elevado número de processos em 

atraso. 

.l ' tra.nSu.bstanciação do Departamento no Instituto 

Naeional da Propriedade Industrial concorr rá para acelerar o 

processo de transferência de tecnologia. Propiciará o surgi -

mento de mecanismo eficiente, onde predominem a qualidade e 

a rapidez no exame dos privilégios e um adequado sistema de 

informações à Indústria, indicando ao adquirente de tecnolo -
. 

gia a existência de alternativas, quer em têrmos de processos, 
, , 

quer em areas de oferta, segundo registra o Ministro da Ind~ 
, '. 

tria e Comercio. 

t o Executivo -- no ritmo imprimido ao mesmo pelo 

atual Govêrno -- a atualizar-se, a harmonizar-se com as exi -

gências da "haure actuelle" no mundo moderno da tecnologia. 

Sob nossa competência regimental -- § 2Q do art.31 
.. . ... 

do R.I. -- nada a opor a tram~taçao do projeto executivo, ci~ 

eunscrito como se apresenta à predeterminação contida no 
. 

caput do art. 51 da Constituição vigente. 

, 
Concludentemente, nosso parecer e por sua aprova -

... çao. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1970 

~~~J-
Relator 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI 

PARECER DA COMISsKo 

A Comissão d Constituição Justiça , em reunião de sua 
" Turma "A" , r alizada m 23.11.70, opinou, unanim IDttnt , pela. constitu-

cionalidaà do Proj to n Q 2 297/70, nos t êrmos do parecer do r l . tor. 
Estiv r aro pr s ntew os X nhor s D putados : Jos' Bonif~cio 

Presid nte , Amar al d ciouza - Relator, Ad hmar Ghisi, Lauro 1 itão, E11 
as Carmo , Rub m Nogueira , Dnar M ndes , Luiz Braz , Flávio Marc1lio, Am~­
rico de Souza e Walter Passos . 

dai 

Sal a da Comissão, ID 23 d nov mbro de 1970. 

~, '" ' - -t--t-l' 
~-------:rr~BONIFÁCI O 

s i d nte 

Ck-.~ ~ ~y-
AMARAL D S OU LA 

R lator 

GER 0.07 
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Pl.OJIfO .1 2 2",~~, - que aClt1a o Iut~ 
R· c1oo.2 4. "oprl~.49 lIdutrla1 • clã elA 

• 'i 

tl~" pr n4eD01 •• ~. , 

. ' ' Au.tort t~.~ Jb.eoutlft 
He1at~'1 Dep1lta4o' llbt~to Bar:bIzm' 

, -O Poder Bxe ut:tyO aahfttte a cDIld4el'apo40CeINlao 
,olcma1' o ' P.ro~eto nl , ,2 2.91110, q' -Cria o ' Iri.~.tllto Radoa.' ,«a', ,"",ia ,. ' 

4~. Ialutpla1 e dá outras provi~ · ncwa t pre_1\40, , 
• _ttn,ão 40 atua' Departamento \c , ca.' , 4a'~' 'bopr!.e4Me Ia4ubial,ór ... 
elo MS"s í~no da rmústr1a e C rc.lo. 

A proposlqão p avê' para o fa.tUro !utitato laal,.,.1 ela 
~pr1e4de ,lDdutr1a1 a earacte.íatlca v!cu.o-dmn1.tfttlft 4a autar-

, " , " . ~ . 
qUi. fecleft1. ySDOul a4a aq'U81e 8t«~ t oc. ',Ide • toro DO Diatrito ra 

.. , - . . 
deral, 'óbJJ40 408 privileg10s da lI:dao IbO que reta" ao patzt-AhtO, a 
reDda e :~ seI tlp rincu' adoa às 81 •• t .. ~' t4acte ••• D02". ou ' 481 •• 
decorrentes-. A DO'f8l. autarq111a térã por til \a1Ma4e pftMlpal UI.tu, DO 
A ' 

amb1to aaelODa', .. DOrMI que Ngul_ a ~,·tpdie~.4e iDluw1a1, tezdo _ 
vista a sua t~ão ,oela1, ec_~ca, ~m~Wca'a _ t*-ea. , 

O P!tojeto põe Da e_,.t:êD~ '.~ 40 DPI ,. .1"0 de .t;.r~ 
bu1ç&s ,:~tai8 para o 4e nvolnmento eGem.' ~. de Pa!a. tal. oaao. 

. 'f., . ~ " , , .. 

' , .) aeelerd e "p'ar .' tr~ . lste.renda de t. ulo1011a 40 
re .. o do '."&40 para o" ~" 

~) . e.taba cer .'bOH. aOu( ~ ':l~&s de .cooia9ão • uü-
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' .... " " '. ," ~ lUp~slçao e Mot1Yc,8 di" Pddet-- :b1,out1~ • (.na 48 

.. , ' ~ ,.. . 
argumeD~~<fS_probatõr1os quanto a oporf:Q.a24a~e da m;1\\Ç&O 40 , ata·, De-

partanie~~~ :. -]~~C10naJ da l'roprleda4e I!du:ab1d" ".1 que ,ate 'bão .. po4ell 
do aten4~r " lOS seus Objetivos, detalhe (l- S8/ ecmat1tul 6\'1 _ eqtraft o­
posto a(>/'~8envolv1mento econÔJD1oo 40 DO Paú. Há ,:~ .• ~ de J»ra 
oe;'808 , ~~ :'at;a80t .~ estrutura ' t&OD1co-.dm1D~atrat1va ~, .; 1Da~1t".ao 
momento ; ~1~;$on81 e OS métodos de trabalbo já. tnc:1~. lltlvelmente o'b80la 

. . " . , . to.. .. . .. , , 
O Pró3eto e bem-v1nd.o. O nto e o~')C)rtuno para que 

País' eatr:titUre um 'reão moderno e etici.eu:te no 't~ato da. qU8atSU 'a"""M 
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ces,.o pi-oIutift. ' 
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· ~, .., .' 1'10 ela !a4f18tr1a e Comercio que 3uat1tlea oa ,tiz aOI da ,.. •• lg80, -. . ' : .. 

patente e. "a iDatrumanto tundamental DO "OQ •• .,o â trlaat.1'eDoSa da - . ~ ";,., .. . 
t~CDolosta. Sua ttw;ao mais importante ef:;~~:<~.'14a4et Ie Dat .. aa e-

A " , ., . : .. ' 

conold •• 'po18 amatltu1 1nstrul.nto auat •• 40 qual o a.blol.111_ 
' 11 ';' '.- ~ ' .. 

tecD01ol'OO .. b_atOl ... em bem negoeSaw1-•.. ' ... : , . 

· " '. Como sabiamente 4110.'. '. de Ifollft5a .. . ' p.:t 
, .. .. . ~ .' 

bra "Bl~.taO • Avallaçao de Pro~etol· • M~_. APIC, 1969, .,setn •• 
"'.' . ", , .. ". " , . • • . I • 

n ·. -&ib .... a eitrutura 4e qualquer 81atem& pCde ,". c1a 
'.' ". 

oompoata ,~ ... "p'n~8 elementos tond'Mlltata. :.' '. 
;' ..... '":. '" . .... . .'. . . " . 

,:', . ' a). um estoque de tatOl •• · ele · ~oIv.9aof 01l .. ~ .. -

.. .. ",' eon31mto de RECtJRSOS que pod_ .1I" ·'t.-.aoa 

.;.;flr . " ' .. 

.•.. 

. .' 

pua a satlstagao 4. De sa1da4ea 1II··aJ;I.·.,· ...... 
recursos cem,c.. a oonbeet4a R!.a.. te~ ' ta· 
balho e capital, 

b) um grupo de ag8ft •• . proclllt:!Y08 - o lDiPllUlato plt1 
vaclo ou estatal - que ' te. a .. 11 oargo • . OCIDp1eI. 

A " , 

taref. de cOIIbjnlJ'.. • ""o ... oe, OGII 'liatu • 
obtenção de uma .ttn'a .... ,o",U •• da _ 
serviços, 

o) um complexo 4e Ulddade.· pro&ltlft8, ou BMRltsAs , ., 
, que eorreapoDJ_ .. 81ib«l1'9boe. admSn,.tnUvu 

• em que e88as tantu •• 0 '.II8011ta4a •• 
lão basta, porém, que ê.a •• '-tatôns •• te,. 41 • ..­

vela; se eles permanecem OC10S08 OQ .prove1ta401 OCR "aim luaSae ele PiiL 
. , A 

4ut1v14adé • ren4'_~tot de POUCO ftl.u. ·· sua ." a.lIOla pote_tal. Cua 
pre-DOs, portaato, que os aproveitemos de .. tOla raol ..... ' e etiolente,_ . . , 
di,nte a utUiza9ao de tecnologia acleqlad8 • 1lO4e~, que OC)ft •• poD4e • · . ' .. 
apl1oqao 40 oODbec'-nto humano no uso 40a recarao •• 

11 
, !\tios tundamentos .zpo'~Q.' ~Il IIOSao NlatOl'lo, me"'-

testtmo-aos pela aprovação , do Projeto nA 2 2.9'1110 40 ~r Bxeoutl'fO. 

Sala da Comissão, e. 23 de novembro a. 1 910. 

f O BOFFHllflf 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PAREC E R 

- . - , A Comissao de Economia, em reun1ao extraordlnaria 
realizada em 24 de novembro de 1 970 , aprovou , unânim ement e , Pa­
recer do Relator, Deputado Alberto Horrmann , favorável ao Proje­
to nQ 2 297/70 , que "cria o Instituto Nacional de Propriedade 111 

dustrial e dá outras providências ". 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Paulo 

Maciel, Vice-Presidente no exercfcio da presidência , Alberto Hoi 
rmann, Relator , Israel Pinheiro Filho , Genésio Lins , Sussumu Hi-

, 
rata , Jose Richa , Romano Massignan, Zacharias Seleme e Santilli 
Sobrinho . 

Sala da Comissão , em Z4 de novembro de I 970 

Vice-Presidente no 
#lo da Presidencia 

~ .. , ... O HOFFMANN 

Rela tor 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ FINANCAS 

PARECER ~ COMISSÃp 

A Comissão de Finanças, em sua reunião extr~ordinária 
de 24 de novembro de I 910, aprovou, por unanimidade, o Projeto 
nQ 2,29700, do Poder Executivo, que "Cria o Instituto Naci5nal 

, A A 

da Propriedade Industrial e da outras providencias", nos termos , , 
do parecer favoravel do Relator, Deputado Ultimo de Carvalho, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Tourinho , 
Dantas, Presidente, Ruy Santos, Ultimo de Carvalho, Adylio Vian-
na, Rockfeller Lima, Israel Pinheiro Filho, Milton Brandão, José 
Resegue e Vasco Filho. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de I 970. 

ourinho Dantas 
Presidente 

, . 
Deputado Ult~mo de Carvalho 

Relator 

GER 5.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

PROJETO DE LEI N. 2.297, de 1970, cria 
o Instituto Nacional da Propriedade ~ 

, A 
dustrial e da outras providencias. 

AUTOR: Poder Executivo . 

I-RELATÓRIO 

o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional a Men 
sagem ng 307-70 que "Cria o Instituto Nacional da Propriedade Indus­
trial e dá outras providências". 

Nesta Casa a Proposição transformou-se no Projeto de N~ 

2.297-70, que foi distribuído às doutaK Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 

-Nesta Comissao o eminente Sr. Presidente houve por bem , 
distribuir a materia para eu relatar, pelo que passo a ofe:cecer-lh e 
o seguinte. 

11 - PARECER 

A , 
Um Governo marcadamente desenvolvimentista como e o do 

Presidente Garrastazu Medici não poderia manter um setor importantí~ 
A 

simo para a nossa economia, como o da Propriedade Industrial,em ter-
, A • 

mos do seculo passado. O aceleramento do processo de transferencla ~ 
A _ • 

tecnologia impos a criaçao de um mecanismo modernlzado de forma ga-
rantir um maior prestígio à propriedade industrial que se expressa, 
principàlmente, nas patentes de progresso tecnológico. 

A , 

O Projeto preve os recursos financ ' ros CO <p e contar a 
-- " , a autarquia, que serao os orçamentarios, alem dos de receita pro-

, '" pria de que ira dispor. 
- , -Nessas condiçoes o nosso Parecer e pela aprovaçao do Pr~ 

jeto nos têrmos em que se encontra redigido. 

-Sala da Comissao, em de novembro de 1970. 

eputado ~ltimo de Carvalho -Relator 
GER 15 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO N2 2 297~/1970 

REDAÇÃO FI NAL DO PROJETO ' N2 2 297-fJ / 1970 

Cri a o Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial e dá outras providências . 

O CONGRESSO NAOIONAL DECRETA : 

Art . 12 - Fica criado o Instituto Nacional da Propriedade 

e Industrial (INPI) , autarquia federal , vinculada ao Ministério da In-
4t dústria e do Comércio , com sede e fôro no Distrito Federal . 

e 
e 

Parágrafo único - O Instituto gozará dos privilégios da 

União no que se refere ao patrimônio , à renda e aos serviços vincula -
"-dos as suas finalidades essenciais ou delas decorrentes . 

Art . 22 - O Instituto tem por finalidade principal execu­
tar , no âmbito nacional , as normas que regulam a propriedade indus -

trial , tendo em vista a sua função social , econômica , jurídica e téQ 

nica. 

Parágrafo único - Sem prejuízo de outras atribuições que 
lhe forem cometidas , o Instituto 

mento econômico do País , medidas 
transferência de tecnologia e de 

, 
adotara, com vistas ao desenvolvi -

capazes de acele!ar e regular a 
estabelecer melhores condições de 

negociação e utilização de patentes , cabendo-lhe ainda pronunciar- se 
quanto à conveniência da assinatura , r atificação ou denúncia de con­
venções , tratados , convênios e acôrdos sôbre propriedade industrial . 

Art . 32 - O patrimônio do Instituto será constituído dos 
bens , direitos e valôres pertencentes à União e atualmente vincula -
dos ao Departamento Nacional da Propriedade Industrial ou sob sua 
responsabilidade , e transferidos àquele Instituto por esta lei , bem 
como da receita resultante da execução dos seus serviços e dos recur 
sos orçamentários da União que lhe forem proporcionados . 

Art . 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a a~rir crédl 
to especial em favor do Instituto , utilizando , como recursos , os sal 
dos das dotações orçamentárias do Departamento Nacional da Propried~ 

de Industrial . 

Art . 52 - O Presidente do Instituto , indicado pelo Minis-

tro da Indústria e do ComérCiO , será de livre nomeação e ... exoneraçao 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Presidente da República . 

Art . 62 - O Poder Executivo disporá sôbre a estruturação , 
atribuições e funcionamento dos diversos órgãos do Instituto , bem co­
mo sôbre regime de pessoal e contratação de serviços . 

Art . 72 - A extinção do Departamento Nacional da Propried~ 
de Industrial será promovida pel~ Poder Executivo , ficando extintos 

N " • os cargos e funçoes a med~da que forem aprovados os quadros ou tabe:.-

las próprios da autarquia criada por esta lei . 

Parágrafo único - Extinto o Departamento Nacional da Pro -
priedade Industrial as atribuições que lhe competiam passarão para o 

I NPI . 

Art . 82 - O Poder Executivo promoverá as medidas para re-
". 

distribuiçao do pessoal lotado no Departamento Nacional da Proprieda-
de Industrial , podendo o Instituto permitir o ingresso , nos seus qua­
dros , de servidores do extinto Departamento , desde que possuam as q~ 
lif icações exigidas para ocupar cargo ou exercer funções constantes 

de seus quadros ou tabelas. 

Art . 92 - O Instituto manterá publicação própria , quanto à 
transferência , para o periódico previsto neste artigo , das publicações 
atualmente feitas , nos têrmos e para os efeitos do Decreto-lei n2 ••• 
2 131, de 12 de abril de 1940, no Diário Oficial da União , Seção 111 . 

~ Art . 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 
tt ção , revogadas as disposições em contrário . 

comBalo DE REDJ.çl0, 26 de novembro de 1970 , 

RELATOR -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse 

AUTOR: 

EMF.NTA: 

ANDAMENTO 

Em 23.9.70 

Em 

Em 

Em 

Em 

FIaRA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N. 2.297/70 

PODER EXECUTIVO (Mens. 307/70) 

flOria o Instituto Nacional da Propriedade Indus­
trial e dá outras prOVidências" . 

é lido e vai a i mprimir. Despachado às Comissões 
,.. 

de Constituiçao e Justiça, de Economia e de Fina~ 
ças - DCN de 24.9.70, p.4799, 4a.coluna. 

,.. ,.. , 
Comissao de Constituiçaoe .Justiça - e aprovado 
por unanimidade o parecer do Relator, Sr.Amaral 
de Souza, pela constitucionalidade • 

.... 
Comissao de Economia - é aprovado, por unanimida -
de, o parecer favorável do Relator, Sr. Alberto 
Hoff mann. 

Comissão de Finanças - é aprovado, por unanimida­
de, o parecer favorável do Relator, Sr. ~timo de 
Carvalho. 

é lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da 00-
,.. ,.. 

missao de Constituiçao e Justiça pela constituci-
"" onalidade; da Comissao de Economia e de Finanças 

favoráveis - 2.297-A/70 - DCN: 

(sessão extraordinária noturna) o Sr . Presidente - , anuncia a dis cussao anica. , 
Não havendo oradores inscritos e encerrada a di s-

-cussao. - , Adiada a votaçao por f alta de numero. 
Reaberta a sessão o Sr . Presidente anuncia a vo­
tação . - Em votação o projeto. APROVADO . 
Vai a Redação Final. 

GER 15.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 2. c .. / (. ~ ~ apr ovada a redação final. 

r / I ~ ff. Q Em 2-\j;). . aO Senado com o o l.C10 n 

GER 0.07 
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N9 364 Em ~O de Novembro de 1970 

, , 

I 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi 

dente da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (n9s 2.297, de 1970, 
... na Camara dos Deputados, e 54, de 1970, no Senado) que cria o 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial e dá outras provi 

dências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

FERNANDO COJml~A DA COSTA 

. Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacorte Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

apm 
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1 3 UH 16 2 1 ::: 

, 
de 1 971 
~:)o· V. SL/« 

Senhor Prime' o Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso N.acional e sancionado pelo Excelentís­

simo Senhor Presidente da República, que Cria o Instituto Naci 

onal de Propriedade Industrial e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protes.tos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

NEY BRAGA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

. /fac 
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Cria o Ins~ituto Nacional da Proprie 
dade Industrial e dá outras providê~ 
cias • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica criado o Instituto Na 

cional da Propriedade Industrial (INPI), autarquia federal, vin 

culada ao Ministério da Indústria e do Comércio, com sede e fô­

ro no Distrito Federal. 

Parágrafo único. O Instituto gozará 

dos privilégios da União no que se refere ao patrimônio, à ren­

da e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou 

delas decorrentes. 

Art. 29 - O Instituto tem por finali 

dade principal executar, no âmbito nacional, as normas que reg~ 

Iam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função soci­

al, econômica, jurídica e técnica. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de ou 

tras atribuições que lhe forem cometidas, o Instituto adotará, 

com vistas ao desenvolvimento econômico do País, medidas capa -

zes de acelerar e regular a transferência de tecnologia e de es 
. -

tabelecer melhores condições de negociação e utilização de pa-

tentes, cabendo-lhe ainda pronunciar-se quanto à conveniência 

da assinatura, ratificação ou denúncia de convenções, tratados, 

convênios e acôrdos sôbre propriedade industrial. 
Art. 39 - O patrimônio do Ins t ituto 

será constituído dos bens, direitos e va lores pertencentes à U 

nião e atualmente vinculados ao Departamento Nacional da Pro -

priedade Industrial ou sob sua r~sponsabilidade, e tran~ feri -
dos àquele Instituto por esta lei, bem como da receita resul­

tante da execução dos seus serviços e dos recursos orçamentá -

rios da União que lhe forem proporcionados. 

, 

.. 
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Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a a 

brir crédito especial em favor do Instituto, utilizando,como 

recursos, os saldos das dotações orçamentárias do Departa­

mento Nacional da Propriedade Industrial. 

Art. 59 - O Presidente do Instituto, indicadope 

lo Ministro da Indústria e do Comércio, será de livre nomea­

ção e exoneração do Presidente da República. 

Art. 69 - O Poder Executivo disporá sôbre a es­

truturação, atribuições e funcionamento dos diversos órgãos 

do Instituto, bem corno sôbre regime de pessoal e contratação 

de serviços. 

Art. 79 - A extinção do Departamento Nacional da 

Propriedade Industrial será promovida pelo Poder Executivo , 

ficando extintos os cargos e funções à medida que forem apro 

vados os quadros ou tabelas próprios da autarquia criada por 

esta lei. 

Parágrafo único. Extinto o Departamento Nacio 

nal da Propriedade Industrial as atribuições que lhe compe-
-tiam passarao para o INPI. 

Art. 89 - O Poder Executivo promoverá as medi -

das para redistribuição do pessoal lotado no Departamento Na 

cional da Propriedade Industrial, podendo o Instituto permi-

tir o ingresso, nos seus quadros, de servidores do extinto 

Departamento, desde que possuam as qualificações exigidas pa 

ra ocupar cargo ou exercer funções constantes de seus quruttos 

ou tabelas. 

Art. 99 - O Instituto manterá publicação 

destinada a divulgar seus atos, despachos e decisões, 

mo matéria relacionada com seus serviços. 

~ . proprJa, 

bem co 
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rá quanto à transferência, para o periódico previsto neste 

artigo, das publicações atualmente feitas, nos têrrnos e pa 

ra os efeitos do Decreto-lei n9 2 131, de 12 de abril de 

I 940, no Diário Oficial da União, Seção 111. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 10 DE DEZEMBRO , DE I 970. 

~ 
JOAO CLEOFA 

Presidente do Senado Federal 

/MIBR. 
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Of. n9 ).goó /SA P' /70. 

Em J) de de 1970. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Jenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a 

blica restitui 

qual o Excelent{ssimo 
J 

autografos do Projeto 

sa do Congresso Nacional. 

Senhor 

de Lei 

Presidente da Repú 

n9 54/70~ dessa Ca 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Vossa 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador FERNANDO CORR ÊA DA COSTA 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA -DF . 

• 



• 

AfENSAGEM NCJ 

, 
EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~ti~ui~ a Vo~~a Excetênc~a 

o~ ~nctu~o~ au~5g~a6o~ dO'P~oje~o de Le~ nCJ 54/76, de~~a Ca -

~a do Cong~e~~o' Nac~onat, po~ m~m ~anc~onado, que ~e ~~an~ ­

n o ~m o u na L e~ a~.,..~ 4rL J '1 'to . 
de . de 1 970 . 

• 
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LEI N. o 56.};g I de J} de ----- de 19 70. 

Cria o Instituto Naciona Z da 
Propriedade IndustriaZ e d& ou 
tras provid5ncias. 

o Presidente da Repúbl" c a 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. o - Fica criado o Instituto 
. 

1 aClO 

nal da Propriedade Industrial (INPI), autarquia federal, 
.. -. - ' . -. vinculada ao Mlnlsterlo da Industrla e do Comerclo, com se 

de e fôro no Distrito Federal. 

... - . -Paragrafo unlCO . O Instituto gozara 

dos privil~gios da Uni~o no que se refere ao patrimônio , ~ 

renda e aos s ~rviços vinculados às suas finalidades essen 

ClalS ou delas decorrentes . 

Art. 29 - O Instituto tem por finali dade 

pri ncipal executar, no âmbito nacional, as normas que regu 

lam a p~opriedade industrial, tendo em vista a sua funç~o 

social, econômica, jurídica e t~cnica . 

Parágr a fo único. Sem 
. .. 

pre]Ul ZO de ou 

-tras atribuiçõe s q ue lhe 
. -t o a dotara, 

País, medidas 

fe r ência de 

condições de 

com vista s ao 

capazes de 

tecnologia 
. -negoclaçao 

fore m come tidas , o I nst i tu 

desenvolvimento econômico do 

acelerar e re gular a t ra~s 

e de estabelecer rr.elhores 

e utilização de p a ten 
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... . ~ 
tes, cabendo-lhe ainda pronunclar-se quanto a co nvenl en C l~ 

da assinat ura, ratificação 

tados, convênios e acôr dos 

- . -ou denunclà de co ~vençoes , t ra-

sôbre propr i edade i ndlls trial . 

Art. , 39 - O paTrimônio do I nst ituto 

constituído dos bens, di~eitos e valôres perten centes 

União e atualmente vinculados ao Departanento Nacional 

-s era 

ca 

Propriedade Industrial, ou sob sua responsabilidade, e 

transferidos àquele Instituto por esta le i , be~ CODO da r2 

ceita resultante da execução dos seus serv iços e dos r e cur 

sos orç~~entários da União que lhe forem propo~cionado s. 

Art. 49 - Fi ca o Poder Execut ivo autori za 

do a abrir c~édito especial em favor dó Instituto, util i -
- - . zando, como recursos, os saldos das dotaçoes orç2~entar~as 

do :!)epartamento Nacional da Propriedade Industr 1,::,::'. 

Art. 59 - O Presidente do Institu Lo, :.nCl 

cado pelo Ministro da IndGstria e do Comérc i o , ser~ de li ­

vre nomeação e exoneração do Presidente da Repúb ::' ~ ca. 

Art. 69 - O Poder ~xecuLivo dispori sôbr e 

a estruturação, atribui ções e Lmcio amento cos c:'verso s 

órgãos do InstituLo, bem como sôbre reg ime d e ?2ssoal e 

contratação de servlços. 

Art. 79 - A extinção do Depar t a mento Na-
. ..-

cional da Propriedade Industrla_ s era pro .ovida pelo Poder 

ExecuLivo, ficando extintos os 

que forem aprovados os quadros 

tarquia criada por esta lei. 

cargos e funções à . .," ~ :r.eCl,-a - . ou tabelas proprlos da aL-

Par~grafo Gnico - Extinto o Departamento 

Nacional da Propriedade Industrial as atribuições que lhe 
-competiam passarao para o INPI. 

-Art. 89 - O Poder Executivo pro~overa as 

medi das pa~a redistribuição do pessoal lotado no Depar~ 

mento Nacional da Proprieaa de Industrial, pocendo o I~sL~­

tuto permitir o ingresso, nos seus quadros, de servicores 
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do extinto Departamento, desde que possuam as qU2~ i=ic2ções 

exigi das para ocupar cargo ou exercer funções co nst2ntes de 

seus quadros ou tabelas . 

-Art. 99 - O Instituto mantera pub licação 

pr6pria, destinada a divulgar seus atos, despachos e ~eci­

sões, bem corno matéria relacionada com seus serviços. 

Parágrafo único - O Regulamento desta Le i 

disporá quanto à transferência, para o peri6dico previsto 

neste artigo, das publicações atualmente feitas, nos têrmos 

e para os efeitos do Decreto - lei n9 2.J31, de 12 de abril 

de 1940, no Diário Oficial da União, Seção 111 . 

Art . 10 - Esta Lei entrará em vigor na da ­

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bras ília, em J J de de 1 970; 

1499 da Independência e 82 9 da República. 

, 
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